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 ATA DA 22ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 1 

DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 2 

HÍDRICOS - CERH, realizada no dia 08 de 3 

maio de 2024.  4 

 5 

Aos OITO dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, foi realizada a 6 

Vigésima Segunda Reunião Extraordinária do Conselho Estadual de Recursos 7 

Hídricos – CERH, de forma híbrida, com início às 9h27min, onde foi discutida a 8 

seguinte pauta: 1. Abertura da reunião pelo Presidente do CERH; 2. Leitura e 9 

aprovação da ATA da 21ª Reunião Extraordinária, ocorrida em 15/04/2024; 3. 10 

Informação e deliberação do CERH quanto aos encaminhamentos pelo conselho, 11 

sobre a representação com pedido de medida cautelar interposta pela associação dos 12 

Flutuantes do rio tarumã-açu – AFLUTA, no sentido de determinar a imediata adoção 13 

das medidas necessárias para suspender os efeitos da resolução CERH-AM n. 14 

7/2022, tornando possível a emissão de licenças ambientais para os flutuantes na 15 

bacia hidrográfica do rio tarumã-açu, a fim de evitar, sob qualquer hipótese, danos ao 16 

erário e ao interesse público decorrente da má gestão pública;  4 Informes e assuntos 17 

gerais. Estiveram presentes os seguintes Conselheiros: Fabricia Moreira Arruda 18 

(SEMA), Jadson Pinho Maciel (CBHTA), Andréia Cristina Santos de Moura (CRBIO-19 

06), Sergio Bulcão Bringel (CRQ14), Charlis Barroso da Rocha (DEFESA CIVIL- 20 

AMAZONAS), Rainier Pedraça de Azevedo (FUNASA), Maria Denise da Silva 21 

Menezes (FVS), José Roberto da Silva Morais (ÁGUAS DE MANAUS), Clara Maria 22 

Pereira Pantoja (SINDNAVAL), Camila Thais Maués Souza (SEDUC), Carlossandro 23 

Carvalho de Albuquerque (UEA). Participaram virtualmente: Mineia Santana de 24 

Freitas (AAM), Juan Mario Guzman Daza (FAEA), Edmar Lopes Magalhães 25 

(SECECTI), Ingo Daniel Wahnfried (UFAM), Renée Fagundes Veiga (FIEAM), Rubens 26 

Bentes da Silva (CEMAAM), Joyce Pampolha Santos (SINDARMA) José Gurgel 27 

Rabello (SUFRAMA). Instituições Ausentes: ALEAM/CGRHMES, ARSEPAM, 28 

ELETRONORTE, COSAMA, CPRM, FRA, INPA, LA SALLE, OAB/AM, 29 

PETROBRAS, SIVAM/SIPAM, FETAGRI-AM, SEMMAS, UNINORTE, CREA, 30 

DRH/SRHU/MMA. Assessoria: Glauce Ma. Tavares Monteiro. Equipe de apoio: 31 
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Nayana de Souza Rodriguês (ASSCOL/SEMA), Lídia Batista Seixas (ASSCOL/SEMA) 32 

Ana Beatriz da Silva Cruz. Convidados/Ouvintes: Delna Maria Corrêa Macedo Brasil 33 

(DEFESA CIVIL – AMAZONAS), Ayub Borges Marques (SEMA), Karina Nascimento 34 

(SEMA), Maycon Douglas Castro (SEMA), Carlos Henrique das Chagas (UEA), André 35 

Luís Negreiro Chuvas (IPAAM), Matheus da Rocha Uchôa de Paula (SEMA), Frank 36 

Teixeira (FIEAM), Izaías Santos (SEMA), Tânia Zumaeta Mattos (ÁGUAS DE 37 

MANAUS), Adenilde Pinto de Almeida (GTA). A Secretária Executiva do CERH, 38 

neste ato como Presidente da Sessão, Fabrícia Arruda, informou que o primeiro 39 

ponto é a apresentação da pauta e, em seguida, a leitura e aprovação da ata da 40 

reunião anterior, que foi a 21ª Reunião Extraordinária em 15 de abril de 2024. A 41 

Presidente da Sessão, Fabrícia Arruda, iniciou a leitura da ata, por linhas, sendo 42 

APROVADA ao final por unanimidade. Prosseguindo, ao item 3 da pauta que aborda 43 

uma questão importante relacionada à adoção de medidas em resposta a uma 44 

representação da Associação dos Flutuantes do Rio Tarumã-Açu (AFLUTA). 45 

Complementou informando que a associação solicitou uma medida cautelar para 46 

suspender os efeitos da Resolução CERH-AM Nº 7/2022, que afeta a emissão de 47 

licenças ambientais para os flutuantes na bacia hidrográfica do rio Tarumã-Açu e que 48 

o Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH) está sendo convocado para 49 

informar e deliberar sobre os encaminhamentos necessários em relação a essa 50 

questão, onde a preocupação principal é evitar danos ao erário (tesouro público) e ao 51 

interesse público decorrentes de uma possível má gestão pública. A Presidente da 52 

Sessão, Fabrícia Arruda, explicou que o TCE revogou a resolução e notificou a 53 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA) sobre essa decisão e que partir dessa 54 

notificação e da solicitação dos conselheiros, a discussão sobre esse assunto foi 55 

trazida novamente à mesa do conselho, para que os conselheiros considerem os 56 

detalhes da decisão do TCE e discutam os próximos passos em relação a essa 57 

matéria. A Presidente da Sessão, Fabrícia Arruda, informou os detalhes sobre o 58 

processo administrativo em andamento relacionado ao plano de bacia hidrográfica do 59 

rio Tarumã-Açu e que a SEMA está em processo de avaliar se continuará com o 60 

convênio com a Universidade do Estado do Amazonas (UEA) ou se abrirá uma 61 
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licitação para outras providências relacionadas ao plano. A Presidente, mencionou 62 

ainda que o recurso não cita o Fundo Estadual do Meio Ambiente (FEMA), e que o 63 

Conselho Estadual do Meio Ambiente (CEMAAM) não está envolvido nessa 64 

discussão, conforme descrito na notificação do TCE. O conselheiro representante 65 

da UEA, Carlossandro Carvalho de Albuquerque, sugeriu que a pauta seja tratada 66 

como uma deliberação do conselho, especialmente considerando a decisão do 67 

Tribunal de Contas de cancelar a Resolução Nº 7/2022. Sua sugestão indica a 68 

importância do conselho discutir e deliberar sobre o assunto, dada a relevância da 69 

decisão do Tribunal de Contas e a necessidade de esclarecer o contexto e as 70 

implicações para o conselho em questão. O fato de outro conselho ter sido 71 

mencionado na decisão do Tribunal pode ter implicações importantes que precisam 72 

ser entendidas e abordadas pelo conselho. O Conselheiro representante da 73 

FUNASA, Rainier Pedraça de Azevedo, ressalta a preocupação com o impacto 74 

negativo que a medida cautelar pode ter na atuação e relevância dos conselhos, 75 

incluindo o próprio conselho em questão. O Diretor Jurídico do PAAM, André Luís 76 

Negreiro Chuvas, sugeriu que o conselho elabore uma resolução específica que 77 

regulamente os requisitos e procedimentos para licenciar atividades na bacia do rio 78 

Tarumã. Isso seria fundamental para estabelecer diretrizes claras e consistentes para 79 

as licenças ambientais nessa área. A Presidente da Sessão, Fabrícia Arruda, 80 

destacou algumas questões importantes levantadas pelos conselheiros durante a 81 

reunião. O Conselheiro representante do CRQ14, Sergio Bringel, abordou a 82 

questão dos recursos arrecadados que estão no fundo e ainda não foram utilizados. 83 

O conselheiro representante da UEA, Carlossandro Carvalho, propôs trabalhar 84 

em uma nova resolução para o IPAAM (Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas) 85 

que oriente o licenciamento dos flutuantes na região, estabelecendo diretrizes claras 86 

e atualizadas para o licenciamento dessas atividades na bacia do rio Tarumã. A 87 

Presidente da Sessão, Fabrícia Arruda, destacou alguns pontos importantes sobre 88 

a defesa da Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA) e os encaminhamentos 89 

discutidos durante a reunião. Confirmou que o único encaminhamento foi o da UEA, 90 

que sugeriu a criação de um documento orientativo para o IPAAM, visando guiar o 91 
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processo de licenciamento dos flutuantes na bacia do rio Tarumã. Informou ainda, que 92 

na última reunião da Câmara Técnica já havia sido discutida a necessidade de revisar 93 

a Resolução Nº 7/2022, antes mesmo da decisão de suspensão. E que o próprio 94 

IPAAM havia assumido a responsabilidade de revisar e relatar sobre a nova resolução. 95 

O Diretor Jurídico do IPAAM, André Luís Negreiro Chuvas, sugeriu uma 96 

abordagem prática para a elaboração da nova resolução sobre o licenciamento 97 

ambiental dos flutuantes na bacia do rio Tarumã. Sugeriu que a nova resolução 98 

comece incorporando os requisitos que o IPAAM já possui, onde os conselheiros 99 

poderiam adicionar complementações aos requisitos já existentes. E que esse 100 

conselho seria ideal para um debate detalhado sobre o que pode ser inserido na 101 

resolução, assegurando que todos os pontos relevantes sejam considerados e 102 

discutidos de forma colaborativa. A Presidente da Sessão, Fabrícia Arruda, 103 

perguntou ao conselho se havia alguma consideração em relação à sugestão do 104 

Diretor Jurídico do IPAAM, André Luís Chuvas, sobre a elaboração da nova resolução. 105 

Como não houve objeções ou comentários adicionais dos conselheiros, a proposta foi 106 

aprovada por unanimidade. A Presidente da Sessão, Fabrícia Arruda, informou que 107 

o Fórum das Águas solicitou a participação como membro do Conselho Estadual de 108 

Recursos Hídricos (CERH) e o GTA encaminhou oficio com a atualização dos novos 109 

membros do Grupo de Trabalho Amazônico (GTA). A Presidente da Sessão, 110 

Fabrícia Arruda, deu por encerrada a Vigésima Segunda Reunião Extraordinária do 111 

CERH às 11h15min, agradecendo a participação de todos os presentes. A Presente 112 

ata foi lavrada por: Glauce Maria Tavares Monteiro, Assessora do Colegiados da 113 

SEMA, que incorpora ainda os seguintes anexos: I) Lista de presença, II) Lista de 114 

presença extraída do TEAMS e III) Registro fotográfico.  115 

 116 

 117 

Assessoria de colegiados da SEMA.  118 

 119 
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ANEXO I 

LISTA DE PRESENÇA 
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ANEXO II 

LISTA DE PRESENÇA - EXTRAIDA DO TEAMS 

 

  

FREQUÊNCIA DA 22ª RE DO CERH/AM       

HORÁRIO DE INÍCIO DA REUNIÃO 08/05/2024, 08:37       

HORÁRIO DE TÉRMINO DA REUNIÃO 08/05/2024, 11:19       

INSTITUIÇÕES PRESENTES (A) 10       

CONVIDADOS E/OU OUVINTES (B) 3       

TOTAL DE INST. PARTICIPANTES (A+B) 11       

      

Nº  NOME DO PARTICIPANTE INSTITUIÇÃO 
HORÁRIO 

DE 
ENTRADA 

HORÁRIO 
DE SAÍDA 

FUNÇÃO 

  Glauce Maria Tavares ASSCOL/SEMA 8h35 11h34 ASSESSORA 

01 Izaías Nascimento dos Santos SEMA 09:09 11:16 CONVIDADO 

02 Juan Mário Guzman Daza FAEA 09:31 11:27 CONSELHEIRO 

03 Mineia Santana de Freitas AAM 09:27 11:17 CONSELHEIRA 

04 José Gurgel Rabello Neto SUFRAMA 09:16 11:16 CONSELHEIRO 

05 Joyce Pampolha Santos SINDARMA 09:05 11:16 CONSELHEIRA 

06 Ingo Daniel Wahnfrien UFAM 10:31 11:16 CONVIDADO 

07 Edmar Lopes Magalhães SEDECTI 08:58 11:16 CONSELHEIRO 

08 Adenilde Pinto de Almeida GTA 10:14 11:33 CONVIDADA 

09 Renée Fagundes Veiga  FIEAM 10:14 11:16 CONSELHEIRA 

10 Frank Teixeira FIEAM 09:02 11:16 CONVIDADA 

11 Rubens Bentes da Silva CEMAAM 09:02 11:16 CONSELHEIRO 
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ANEXO III 
 

REGISTRO FOTOGRÁFICO 

 

  
APROVADA NA 60ª RE DO CERH EM 12.06.24 
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